
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE SANTOS - CMDCA

RESOLUÇÃO NORMATIVA 118/2008-CMDCA

NOMEIA A  COMISSÃO  ELEITORAL  PARA A  ELEIÇÃO  DOS  CONSELHOS 
TUTELARES NO MUNICÍPIO DE SANTOS

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA usando 
das atribuições que lhe são conferidas no artigo 12 da Lei nº. 1759 de 03 de maio de 1999 
RESOLVE nomear a  Comissão Eleitoral, para desempenhar os trabalhos descritos no 
artigo 15 e os respectivos incisos da referida Lei, composta pelos seguintes membros, 
representantes da área governamental e da sociedade civil:

REPRESENTANTES DA ÁREA GOVERNAMENTAL
Secretaria Municipal de Assistência Social
MIRIAN APARECIDA DELLA CASA
Secretaria Municipal de Cultura
ANA LÚCIA DE REZENDE SANT’ANA
Secretaria Municipal de Educação
VIRGÍNIA PIRES DA VILAR SILVA
Secretaria Municipal de Governo
EDNALDO FRANÇA EVANGELISTA

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Associação dos Funcionários da Cosipa – AFC
CARLOS GAGGINI
Circulo de Amigos do Menor Patrulheiro de Santos
HÉLCIO DA SILVA
Companhia Docas do Estado de São Paulo – CODESP
MARIA CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA
Ordem dos Advogados do Brasil – OAB
GISELE RUI DE ALMEIDA
Associação Comunidade de Mãos Dadas
CARLOS ALBERTO FERREIRA MOTA

Santos, 09 de setembro de 2008.

REGINA APARECIDA RIBEIRO BRAGHETTO
PRESIDENTE DO CMDCA DE SANTOS
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